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PROJETO DE LEI N.º 6.384, DE 2013 

(Do Sr. Alfredo Kaefer) 
 

Altera a redação do art. 18 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, 
que dispõe sobre os partidos políticos, e do caput do art. 9º da Lei nº 
9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece normas para as 
eleições, a fim de fixar o prazo mínimo de seis meses para filiação 
partidária.  
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4809/2012. 
 
 APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a redação do art. 18 da Lei nº 9.096, de 

19 de setembro de 1995, que dispõe sobre os partidos políticos, e do caput do art. 9º 

da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece normas para as 

eleições, a fim de fixar o prazo mínimo de seis meses para filiação partidária.  

Art. 2º O parágrafo único do art. 18 da Lei nº 9.096, de 19 de 

setembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 18. Para concorrer a cargo eletivo, o eleitor deverá estar 

filiado ao respectivo partido pelo menos seis meses antes da 
data fixada para as eleições, majoritárias ou proporcionais”. 

(NR) 

Art. 3º O caput do art.  9º da Lei 9.504, de 30 de setembro de 

1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º. Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir 
domicílio eleitoral na respectiva circunscrição pelo prazo de, 

pelo menos, um ano antes do pleito e estar com a filiação 
deferida pelo partido seis meses antes da data fixada para a 

realização das eleições.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É inconteste que o futuro da democracia no Brasil depende de 

uma reforma do nosso sistema eleitoral que busque fortalecer os partidos políticos, 

tornando-os mais densos e diversos sob o ponto de vista ideológico e programático. 

 Com esse propósito, submeto à apreciação dos ilustres Pares 

o presente projeto de lei que visa a reduzir o prazo de filiação partidária para seis 

meses, período de tempo mais razoável, considerando-se que um ano, como 

previsto na legislação vigente, é um tempo demasiado longo diante de um cenário 

político extremamente volátil como o nosso.   

Ademais, a norma projetada se adapta melhor a legislação a 

um novo tempo, em que as mudanças de filiação partidária se vêm tornando cada 

vez mais raras.  
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Certo de que os nobres colegas bem poderão aquilatar a 

importância da proposição para a melhoria de nosso sistema partidário, encareço a 

sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 18 de setembro de 2013.  

Deputado ALFREDO KAEFER 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta 

os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DA FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 18. Para concorrer a cargo eletivo, o eleitor deverá estar filiado ao respectivo 

partido pelo menos um ano antes da data fixada para as eleições, majoritárias ou 

proporcionais.  

 

Art. 19. Na segunda semana dos meses de abril e outubro de cada ano, o partido, 

por seus órgãos de direção municipais, regionais ou nacional, deverá remeter, aos juízes 

eleitorais, para arquivamento, publicação e cumprimento dos prazos de filiação partidária para 

efeito de candidatura a cargos eletivos, a relação dos nomes de todos os seus filiados, da qual 

constará a data de filiação, o número dos títulos eleitorais e das seções em que estão inscritos. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365408&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................... 

 

DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS 

.................................................................................................................................................... 

  

Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral 

na respectiva circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano antes do pleito e estar com a 

filiação deferida pelo partido no mesmo prazo.  

Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de partidos após o prazo 

estipulado no caput, será considerada, para efeito de filiação partidária, a data de filiação do 

candidato ao partido de origem.  

 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

 

Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, 

Câmara Legislativa, Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais, até cento e cinqüenta 

por cento do número de lugares a preencher.  

..................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


